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PORTARIA Nº287 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESTITUIR do cargo efetivo a Servidora Pública Municipal ILMA FERNANDES
DE OLIVEIRA,Auxiliar de Enfermagem, matriculada sob o nº 1881, por motivo de
aposentadoria por invalidez, a partir de 18/06/2008, em conformidade com a carta de
concessão emitida pelo INSS.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de setembro de 2014.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 288 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal LUCI ALVES DA SILVA
CARVALHO,Servente, matriculada sob o nº 1311, com base no artigo 125 da lei municipal
nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade, referente ao período de 01 de  janeiro de 2008
a 31 de dezembro  de 2013, com início em 17 de setembro  a  15 de dezembro de 2014.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17 de setembro de 2014.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL 048/2014.

Às 09:00 horas do dia 16 do mês de setembro do ano de 2014, na sala de reuniões da
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS BROTAS
SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. ANGELA MARIA GUARNIERI DE
AZEVEDO e Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela Portaria 333/2013,
para o ato de encerramento e abertura dos envelopes referente ao Pregão Presencial
048/2014, destinado á aquisição de concreto usinado FCK 15 MPA para guias, sarjetas e
calçadas. Dando início aos trabalhos constatou que nenhuma empresa, compareceu para
apresentar sua proposta de preço, ficando desta forma declarada como deserta o
presente certame. Nada mais a ser tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE
GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES                   JANAIQUE LAUDELINO CLARO
PREGOEIRA                                                                  MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO
MEMB

PORTARIA Nº 289 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder com base no artigo 80 da Lei Municipal nº 029/2003, turno especial de
trabalho para realização de estágio obrigatório à Empregada Pública Municipal ADRIANA
REGINAFERREIRA, matriculada sob o nº 4501.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 17de setembro de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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RESOLUÇÃO nº.  003/2014

SÚMULA: propõe sobre alteração do § 2º e Artigo 135 do Regimento Interno, Resolução nº. 04/1992, e
da outras providências

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, aprovou e eu, Gilmar
Egídio Pereira, Presidente, promulgo a seguinte resolução:

Art. 1º - Fica alterado o § 2º e o artigo 135 do Regimento Interno, Resolução nº. 04/1992, os quais
passarão a vigorar com as seguintes redações:

Art. 135 - As sessões ordinárias da Câmara realizar-se-ão no período de 15 de fevereiro á 30 de junho e de 1º agosto á 15

de dezembro, semanalmente, nas segundas - feira, com início às 20h:00min (vinte) horas.

§ 1º...

§ 2º - Será considerado recesso legislativo, os períodos de 1º á 31 de julho e de 16 de dezembro a 14 de fevereiro.

Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 16 de setembro de 2014.

Gilmar Egidio Pereira
Presidente


